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DECRETO Nº 825/2015 – Em 28 de setembro de 2015. 

 

 

Dispõe sobre o horário de funcionamento e atendimento 

ao público no Paço Municipal, na forma que especifica. 

 

 

PEDRO FERREIRA DIAS FILHO, Prefeito do Município de Cananéia, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

 

 Considerando que a atuação da Administração Pública Municipal está pautada nos 

princípios da moralidade, legalidade, publicidade e eficiência; 

 

 Considerando a necessidade de adequar o horário exclusivo de trabalho interno, a fim de 

que os servidores possam organizar o expediente administrativo, primando pelos princípios que 

regem a Administração Pública e garantindo o aperfeiçoamento dos serviços, 

  

DECRETA: 

 

 Art. 1º O horário de atendimento ao público no Paço Municipal será das 13h30 às 17h30, 

de segunda à sexta-feira. 

 Art. 2º O horário de funcionamento para expediente interno no Paço Municipal será das 

08h00 às 12h00, de segunda à sexta-feira. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 

1º de outubro de 2015. 

 

  

 

Prefeitura Municipal da Estância de Cananéia, 28 de setembro de 2015. 

 

 

 

Registre-se, Publique-se e  

Cumpra-se 
 

 

 

PEDRO FERREIRA DIAS FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 


